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do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declara-
ção, e ainda, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

19 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Óscar Martins Gon-
çalves. — O Oficial de Justiça, Manuel Carvalho Novais.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 7713/2005 — AP. — A Dr.ª Maria do
Céu Dixe, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial da Marinha
Grande, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 545/
01.5PAMGR, pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Oli-
veira Gomes, filho de Luciano de Oliveira e de Maria de Lurdes Oli-
veira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Julho de 1968,
solteiro, com domicílio na Rua Jesus Nazaré n.º 34, 3830-000 Gafanha
da Nazaré, o qual se encontra acusado, pela prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal;
um crime de introdução em lugar vedado ao público, previsto e puni-
do pelo artigo 191.º do Código Penal, e um crime de furto simples,
previsto e punido pelos artigos 26.º e 203.º, n.º 1, com referência,
ainda, aos artigos 202.º, alínea d), e 204.º, n.º 2, alínea e), e n.º 4, do
Código Penal, praticado em 31 de Julho de 2001, por despacho de
20 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por pres-
tado o termo de identidade e residência.

28 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Céu Dixe. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel De Jesus Marques Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 7714/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Graça Facha, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial da
Marinha Grande, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º
CPP), n.º 950/03.2PAMGR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Ramiz Karoev, filho de Rachim Karoev e de Marhcabo
Karoeva, de nacionalidade Uzbequistanesa, nascido em 25 de Maio
de 1974, casado, titular do passaporte n.º CE1435884, com domi-
cílio na Travessa Vale da Fonte, loja 2, 1.º, direito, Marrazes, 2400
Leiria, o qual foi, por sentença de 3 de Novembro de 2003, transi-
tado em julgado em 24 de Novembro de 2003, condenado na pena
de cem dias de multa à taxa diária de 2 euros, no total de 200 euros,
convertida em 65 dias de prisão subsidiária, pela prática do crime
de condução perigosa de veículo rodoviário, previsto e punido pelo
artigo 291.º, n.º 1, alíneas a) e b) do Código Penal, praticado em
2 de Novembro de 2003. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e ainda,
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

9 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Graça Facha. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Jorge.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Aviso de contumácia n.º 7715/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial da Moita,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 432/
04.5TBMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido Hugo Miguel
Silva Corta, filho de Ernesto Henrique da Costa e de Anabela da Sil-
va, de nacionalidade portuguesa, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 135818920, com domicílio na Estrada Nacional, 50, 3.º,
direito, Porta 3, Baixa da Banheira, Lisboa, por se encontrar acusado
da prática do crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e) ambos do Código Penal praticado em
3 de Janeiro de 2001, por despacho de 16 de Maio de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com

cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em Juízo.

16 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Conceição. —
A Oficial de Justiça, Madalena Maria Pombeiro.

Aviso de contumácia n.º 7716/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial da Moita,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1346/
04.4TBMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando
Rodrigues Monteiro filho de António Pardal Monteiro e de Celeste
Rodrigues, natural de Sintra, São Martinho, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 22 de Março de 1950, viúvo, pintor de construção
civil, titular do bilhete de identidade n.º 5233354, com domicílio na
Rua Manuel Matos, 9 A, Venda Nova, 2700-553 Amadora, por se
encontrar acusado da prática do crime de fraude fiscal, previsto e
punido pelo artigo 23.º, n.os 1 e 2, alíneas b) e c), n.º 3, alíneas a) e
e), do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro (RJ.I.F.N.A.), com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de
Novembro, artigo 27.º, n.º 1, do Código Penal, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 26 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º,
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º, do Código de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e ainda, a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

30 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Conceição. —
A Oficial de Justiça, Maria Irene Mecha.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONCHIQUE

Aviso de contumácia n.º 7717/2005 — AP. — O Dr. Eduardo
José C. S. Paiva, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de
Monchique, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 56/
03.4GAMCQ, pendente neste Tribunal contra o arguido Loan Coman,
filho de Stefan Coman e de Ileuna Coman, natural da Roménia, nasci-
do em 5 de Junho de 1981, solteiro, com domicílio na Rua do Pé da
Cruz, 8550 Monchique, por se encontrar acusado da prática do crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo
143.º do Código Penal, praticado em 27 de Abril de 2003 e um crime
de dano, previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1 do Código Penal,
praticado em 27 de Abril de 2003 foi o mesmo declarado contumaz,
em 11 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código De
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juiz ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código De Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo José C. S.
Paiva. — A Oficial de Justiça, Sandra Maria C. L. R. Correia.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso de contumácia n.º 7718/2005 — AP. — O Dr. Vitor Ma-
neta, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Montemor-o-
-Novo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 53/
03.OTAMMN, pendente neste Tribunal contra o arguido José Manu-
el dos Santos Lucas, filho de Júlio Colaço Lucas e de Maria Madalena
dos Santos Lucas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Mar-
ço de 1947, divorciado, com identificação fiscal n.º 139712208, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 200314, com domicílio na Estrada
Nacional 10, Pontes, 216, 2910-828 Setúbal, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de burla previsto e punido no artigo 217.º do
Código Penal. Por despacho de 6 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
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desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação neste tribunal do arguido.

12 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Vitor Maneta. —
A Oficial de Justiça, Marília Maria Lourenço Cruz.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso de contumácia n.º 7719/2005 — AP. — A Dr.ª Marília
dos Reis Leal Fontes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial
de Montemor-o-Novo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 118/03.8TASJM, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Emília Isaura Moreira Gonçalves, filha de Amâncio Augusto Gon-
çalves e de Alda Moreira de Jesus Gonçalves, natural de São Sebastião
da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 9 de Agos-
to de 1965, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 7020705, com
domicílio na Rua Peixinho Júnior, 7, 2.º, direito, 2784-000 Paços de
Arcos, Oeiras, por se encontrar acusada da prática do crime de
descaminho ou destruição objectos colocados sob poder público, pre-
visto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 1999,
foi a mesma declarada contumaz, em 3 de Abril de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ul-
teriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Marília dos Reis Leal
Fontes. — A Oficial de Justiça, Maria José Nunes

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Aviso de contumácia n.º 7720/2005 — AP. — A Dr.ª Vera
Antunes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Montijo,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 86/
00.8TAMTJ, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria João
Cascalheira Sousa Ferreira, filha de Américo de Sousa Peixe e de Maria
Alice Lopes Cascalheira, natural de Santa Justa, Lisboa, Portugal, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 20 de Junho de 1961, casada
(regime: desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 6071994,
com domicílio na Rua Mateus Vicente, 9, 4.º, direito, Lisboa, 1600-
-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de fal-
sificação de documento, praticado em 2 de Dezembro de 1999 e um
crime de usurpação de funções, praticado em 2 de Dezembro de 1999;
por despacho de 16 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por apresentação.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Vera Antunes. —
A Oficial de Justiça, Ana coelho.

Aviso de contumácia n.º 7721/2005 — AP. — A Dr.ª Vera
Antunes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Montijo,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 184/01.
0PAMTJ, pendente neste Tribunal contra o arguido Oliver Richard
Bulla, nascido a 28 de Maio de 1966 na R.F.A., filho de Guenter Bula
e de Gisela Bulia, solteiro, disco-jockey, com último domicílio co-
nhecido na Quinta do Ferro, Faias, Pegões, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução ilegal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com refe-
rência aos artigos 121.º, n.º 1 e 122.º, n.º 1, ambos de Código da
Estrada, e um crime de uso de documento de identificação alheio,
previsto e punido pelo artigo 261.º, do Código Penal, que este foi
declarado contumaz aos 17 de Maio de 2005, nos termos do disposto
no artigo 335.º, do Código de Processo Penal. Tal declaração produz
os seguintes efeitos: a suspensão dos ternos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º, do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, e ainda, a proibição de

obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

19 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Vera Antunes. —
O Oficial de Justiça, João Fernando Paulino.

Aviso de contumácia n.º 7722/2005 — AP. — O Dr. Tiago Pe-
reira, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Montijo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 98/01.4GDMTJ,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria de Fátima Correia
Lucas Silva, filha de Alfredo Romana Lucas e de Maria Julieta Bragança
Correia Lucas nascida em 3 de Novembro de 1969, casada, titular do
bilhete de identidade n.º  8986958, com domicílio na Rua Cidade de
Beja, 8, R/c, esquerdo, 2870-000 Montijo, a qual se encontra acusa-
da, pela prática de um crime falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, e um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal,
todos praticados em Junho de 2004; por despacho de 23 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a arguida se ter apre-
sentado em juízo.

24 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Tiago Pereira. —
A Oficial de Justiça, Cristina Durão Pinto.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Aviso de contumácia n.º 7723/2005 — AP. — A Dr.ª Elsa
Melo Ribeiro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judicial de
Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 88/
98.2GDMTJ, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel
Fonseca Agostinho, filho de José Silvestre Agostinho e de Luzia Rosa
Fonseca de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Julho de 1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º  13686930, com domicí-
lio na Rua Igreja Nossa senhora da Rocha, sem número, 7940 Cuba,
por se encontrar acusado da prática de um crime não especificado,
artigo 6º da lei n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 8 de Julho de
1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo; sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código Penal; a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
a publicação desta declaração, e ainda, a proibição de obter ou reno-
var passaporte, bilhete de identidade, carta de condução, certidões ou
registos junto das seguintes entidades: Conservatórias do Registo Ci-
vil, Predial, Comercial e de Automóveis, notariado, Serviços de Iden-
tificação Civil, Direcção-Geral de Viação, governos civis, autarquias,
bem como a proibição de efectuar quaisquer registos junto de quais-
quer autoridades públicas.

18 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Elsa Melo Ribeiro. —
A Oficial de Justiça, Clara Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MOURA

Aviso de contumácia n.º 7724/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Leite, juíza de direito do Secção Única do Tribunal Judicial de Moura,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 214/
01.6PAMRA, pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Soa-
res dos Anjos, filho de Inácio Soares e de Maria Amélia dos Anjos,
nascido em 29 de Junho de 1985, solteiro, titular da cédula pessoal
n.º 015696, com domicílio no  Bairro Fonte Boa, sem número, 2520
Peniche, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, conjugado com os artigos 121.º
e seguintes do Código da Estrada, praticado em 17 de Setembro de
2001; foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após


